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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROCEDÊNCIA: MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL ERECHINENSE

DATA: 20 DE ABRIL DE 1.995.

Senhores Vereadores:

A MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATI-
VOS, da Câmara Municipal de Vereadores de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, vem atrav~s do presente, vos apresentar,PRQ
JETO DE DECRETO LEGISLATIVO, versando na atualização dos Sub-
sidios Senhores Vereadores, a partir de lº de abril de 1.995,
no percentual de 8% (Oito por cento), e ainda de conformidade
de ter sido protocolado na Casa, projeto de Lei Executivo nº
017/95, datado de 20 de abril de 1.995, no indice acima, onde
versa na correção de sal~rios dos Servidores Municipais, com

Aa mesma vigencia.

ABERTO BARELLA
residente

LUIZ LBiRTOBB~;
P esidente

Dada a Legislação vigente, requeremos
que o mesmo seja apreciado em regime de urg~ncia, ou seja, na
Sessão Ordin~ria do dia 24 de abril de 1.995.

Sendo o que se oferece para o momento,
aproveitamos o ensejo para renovar votos de apreço e estima.

Atenciosamente

'roto.:ol<;:

Mod. DG. 05



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROCEDÊNCIA: MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL ERECHINENSE

DATA: 20 DE ABRIL DE 1.995.

ATUALIZA SUBSÍDIOS, SENHORES VEREADORES

P r o muI g a d o r ..........•......•.

Artigo lº - É concedido aumento em 8% (Oito por cento), aos
Senhores Vereadores, a partir de lº de abril de
1.995.

Artigo 2º - A remuneração sera atualizada no valor de R$
1.111,54 (Hum mil, cento e onze reais e cinquenta
e quatro centavos).

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contr~rio.

Artigo 4º Este Decreto Legislativo entrar~ em vigor a par-
tir de lº de abril de 1.995.

Mod. DG. 05

CÂMARA MUNICIPAL, 20

LUIZ

1.995.

esidente
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PAR~CH~

Vereadores integrantes da
COM!SSAO DE JUSTIÇA E RE-
DAÇAO.-
CONSTITUCIONAL E LEGAL.-

Os Vereadores integrantes da COMISSAO DE JUSTiÇA
E REDAÇÃO, ap~s a an~1 ise da presente mat~ria, em conju~
to opinaram pela CONSTITUCIONALIDADE da mesma, pois esta
devidamente enquadrada na Legislaç~o vigente.

Encaminhamos o presente PARECER, juntamente comi
o processo para tramitaç~o final.

CÂMARA MUNICIPAL, 20 DE ABRIL DE 1.995

LUIZ
P

(AMARA MUNICIPAl DE ERECHIM
APROVADO PELA COMJSSÃo

~~ 1Q~~'Ifl~ ~EDAÇÃ~_
Iteunlao~ DfU.1......

~~
PRESIDENTE F-



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 191 DE 25 DE ABRIL DE 1.995.

ATUALIZA SUnSfOTOS,
SENHORES VEREADORES.

LUIZ ALBERTO BARELLA, Presidente da Cimara Mu-
nicipal de Vereadores de Erechim, Estado do Rio Grandedo Sul;

FAÇO SABER, que no uso de atribuições, e ainda
de conformidade com a Legislaç~o vigente, que a Cimara
Municipal APROVOU e EU promulgo o seguinte

D E C R E T O L E G 1 S L A T 1 V O

Ar'tigo 1º - É Concedido aumento em 8% (Oito por cento),
aos Senhores Vereadores, a partir de 1º de
abr'i 1 de l. 995 .

-Artigo 2º - A remuneraçao sera atualizada no valor de R$
1.111,54 (Hum mil, cento e onze reais e cin-
quenta e quatro centavos).

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrara em vigor a
partir de lº de abril de 1.995.

RIL DE 1.995.

3
LI3ERTO I3ARELLA

Pr'esidente
LUIZ

CÂMARA MUNICIPAL, 25 DE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

060/95 - CM Erechim, Rs 25 de Abri I de 1.995

Senhor Prefeito:

Mod. 00. 05

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos por
meio do presente, passar as m~os de Vossa Excelência, docu _
mentos com referência ao Poder Legislativo, e para os devi _
dos fins, os quais relacionamos' abaixo;
- PROCESSO E RESOLUÇÃO Nº 229 de 25.04.1995
- PROCESSO E DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/ DE 25.04.1995

Sendo o que se oferece para o momento,reno
vamos os votos de estima e consideraç~o.

Atenciosamente

,~ BQ;1}J)q
LUI ALBERTO BARELLA

~residente,

Exmo.Sr.
Dr. ANTÔNIO DEXHEIMER
DO. Prefeito Municipal
Nesta
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